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Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (09/12/2024) teve início a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitaram justificativa de ausência: Aguida Elena B. 2 

F. Cambauva, Jair Francisco dos Santos, Dirceu Mascarenhas Sobrinho, Karina da Conceição Costa, 3 

Solange Rosa e Jair Santiago. Daniel Freitas inicia a reunião às 15h10 agradecendo a presença de todos na 4 

última reunião do ano. Informa que a Karina (Presidente) comunicou que havia sofrido um acidente 5 

doméstico e não poderia comparecer na reunião, indicando assim o mesmo para conduzir a reunião. 6 

Inicia a pauta do dia: I – a) Aprovação da Ata da reunião Ordinária (25/11/2024): Daniel informa que de 7 

acordo com a paridade irão votar dois usuários, um trabalhador e um gestor. Pergunta se alguém tem 8 

dúvidas ou correções. Sem nenhum questionamento foi realizada a aprovação. Ata aprovada na íntegra. 9 

II – Ordem do dia: a) Aprovação da Prestação de Contas dos Convênios e Contratos de Gestão da 10 

Secretaria de Saúde: Daniel informa que os documentos foram enviados para os conselheiros para 11 

análise. Abre para questionamentos e dúvidas e informa que a diretoria financeira está presente para 12 

esclarecer. Sem nenhum questionamento ou dúvidas apresentadas foi realizada a aprovação nominal. 13 

Prestação de Contas dos Convênios e Contratos de Gestão da Secretaria de Saúde aprovada sem ressalvas. 14 

II - b) Aprovação do Regimento para Comissão de Prevenção e Tratamento de Feridas e Estomias: Vivian 15 

Raymundo, enfermeira da rede, que está na Diretoria de Atenção Básica, inicia a apresentação: 16 
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             24 

Vivian diz que o Regimento vem de encontro à necessidade da rede em fazer com que os pacientes com 25 

lesões crônicas possam ser acompanhados de forma efetiva, criando um espaço de discussão entre vários 26 

representantes da Atenção Especializada, da Atenção Básica, Santa Casa de Misericórdia e Hospital São 27 

Francisco de Assis. Depois de finalizada a apresentação e sem dúvidas ou questionamentos, foi realizada a 28 

aprovação nominal. Regimento para a Comissão de Prevenção e Tratamento de Feridas e Estomias da 29 

Secretaria de Saúde aprovado sem ressalvas. II - c) Aprovação do Documento Norteador dos Psicólogos 30 

da APS de Jacareí: Tatiana Lahos de Jesus, psicóloga do Apoio Institucional na Atenção Primária; Eduardo 31 

Guadagnin, psicólogo da UMSF Parque Meia Lua; Elaine Ap. Viani F. Delfino, psicóloga da UMSF Vila Zezé 32 

e Gustavo Zaccaria P. Ribeiro, psicólogo da UMSF Santa Cruz dos Lázaros que fazem parte da Comissão 33 

responsável pelo Documento Norteador estão presentes para iniciar a apresentação:   34 

 35 
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      66 

Tatiana informa que Jacareí hoje possui pelo menos um psicólogo em cada unidade de saúde, exceto 67 

Jardim das Indústrias, Santa Cruz dos Lázaros, Parque Santo Antônio e UMSF Central que possui dois 68 

profissionais psicólogos. Os profissionais montaram uma comissão para a finalização do documento 69 

norteador que vem sendo construindo ao longo de três anos, para realizar a apresentação para toda a 70 

rede. Eduardo diz que o Município de Jacareí é uma das poucas cidades que contam com o profissional 71 

psicólogo na Atenção Básica de uma forma consistente e com prática na psicologia de Atenção Básica. 72 

Tatiana finaliza a apresentação e abre para dúvidas ou questionamento sobre o documento. Adenilson de 73 

Marins pergunta como é realizado o acolhimento das pessoas nas unidades que não tem o profissional 74 

psicólogo. Tatiana diz esse é um documento norteador para Atenção Básica e hoje todas as Unidades 75 

Básicas possuem pelo menos um profissional psicólogo e todos os psicólogos participaram da construção 76 

deste documento norteador. Adenilson pergunta se a Secretaria de Saúde tem como saber dessa 77 

demanda das unidades de saúde. Daniel Freitas diz que, principalmente com a mudança realizada no Fast 78 

Medic para Avaliação em Saúde Mental, conseguem mensurar essa demanda. Adenilson pergunta se as 79 

unidades estão conseguindo dar conta da demanda. Elaine informa que percebem que o atendimento 80 

aumentou bastante, que conseguem ofertar mais consultas. Renildo diz que se forem analisar pela fila de 81 

espera com mais ou menos 500 pessoas aguardando, podem observar o quanto melhorou, pois hoje não 82 

existe mais essa fila de espera. Daniel Freitas complementa que a qualificação do cuidado está muito 83 

melhor. Adenilson diz que o aumento nos casos já era previsto pós-pandemia, deseja muito sucesso para 84 

que a equipe possa ajudar cada vez mais pessoas. Eliana Sant’ana parabeniza todos os psicólogos da rede 85 

pública e em especial ao Gustavo que faz parte da Unidade de Saúde Santa Cruz dos Lázaros. Adenilson 86 

diz que o desafio dos psicólogos é muito grande porque a necessidade começa na própria rede pública, 87 

com a falta de funcionários na rede, muitos adoecem por conta da sobrecarga. Daniel Freitas parabeniza 88 

toda a comissão porque sabe que dará muitos frutos. Foi realizada a votação nominal. Documento 89 

Norteador dos Psicólogos da APS de Jacareí aprovado sem ressalvas. III - a) Informes: 1) Sr. Odílio 90 

pergunta como ficará o funcionamento da Secretaria de Saúde por conta do final de ano. Daniel Freitas 91 

informa que a Secretaria de Saúde estará de recesso do dia 23/12/2024 à 03/01/2025. Passa também 92 
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informações sobre o que estará funcionando: UMSF Central de segunda a sexta-feira das 07h00 às 19h00, 93 

exceto nos dias 24 e 31/12/2024 que estará funcionando das 07h00 às 13h00. Nos dia 25/12/2024 e 94 

01/01/2025 estará fechada. A UMSF Central irá realizar consulta com médico plantonista para casos 95 

leves, suporte de enfermagem com acolhimento das 07h00 às 19h00, curativos e vacinas das 08h00 às 96 

17h00, atendimento odontológico emergencial das 08h00 às 19h00 e farmácia para dispensação de 97 

medicamentos a partir das 07h00 com entrega de senha até às 18h00 para atendimento até às 19h00. 98 

Raquel de Souza pergunta quais vacinas serão disponibilizadas. Daniel informa que estarão disponíveis 99 

todas as vacinas. Da Atenção Especializada, o SIM, Centro Oftalmológico, Centro de Imagens, Espaço Bem 100 

Acolher (antigo Ambulatório de Saúde Mental) irão atender normalmente os casos agendados, somente 101 

nos dia 24, 25, 31/12/2024 e 01/01/2025 não estarão funcionando. A Farmácia Municipal, próxima ao 102 

SIM, estará funcionando das 07h30 às 16h30 todos os dias, exceto nos dia 24, 25, 31/12/2024 e 103 

01/01/2025 que estará fechada. Sobre os serviços 24 horas, Daniel informa que o CAPS AD portas abertas 104 

estará funcionando todos os dias com equipe de plantão para acolhimento dos casos de saúde mental 105 

tanto do CAPS AD, CAPS IJ e CAPS II. A UPA Dr. Thelmo e Parque Meia Lua estarão funcionando 106 

normalmente com atendimento 24 horas. O Setor de Transporte Ambulatorial estará atendendo os 107 

pacientes agendados. Luciana informa que os Agentes de Combate as Endemias estarão realizando os 108 

trabalhos normalmente por conta da dengue, exceto nos dia 24, 25, 31/12/2024 e 01/01/2025 que não 109 

irão trabalhar. Adenilson pergunta se houve aumento no número de casos de dengue. Luciana informa 110 

que nas últimas 10 (dez) semanas não houve aumento no número de casos, e que por enquanto 111 

permanecem em um período controlado, mas não quer dizer que devemos descuidar do nosso quintal e 112 

arredores. Reforça que o período das chuvas é o mais crítico e devemos ter maior cuidado. Sem mais 113 

informes, Daniel convida Luiz Guilherme para ler um texto de sua autoria solicitado pela Karina Costa, 114 

chamado “Confraternização”. Participaram os Conselheiros: Adenilson de Marins, Eliana Aparecida 115 

Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira, Geraldo de Faria Cardoso, Carlos Felipe Sepinho Apparecido, 116 

Daniel Freitas Alves Pereira, Marilia Sangion, Renildo Carvalho da Silva, Carina Martins Alves, Renato Luís 117 

Ramos Fonseca e Raquel Gomes de Souza. Convidados e ouvintes: Luiz Guilherme Amâncio, Mazinho 118 

Melo, Ana Maria Bortoletto, Carlos Henrique Vilela, Angela Maria Gomes, Luciana de Almeida Oliveira, 119 

Vivian Raymundo da Silva, Mariangela Ferreira da Silva, Rodney do Carmo e Silva, Almir Martins Junior, 120 

Gustavo Zaccaria P. Ribeiro, Elaine Ap. Viani F. Delfino, Tatiana Lahos de Jesus, Talita Maciel, Odílio Alves 121 

de Lima, Eduardo Guadagnin, Eliseu Rocha Moreira, Liede C. Braga e Elisa R. C. de Mello. Nada mais a 122 

constar, eu Robiane Goulart Barreto, lavro a presente ata.   123 


